PARECER N.º   608, de 2004

DE  RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO  À COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1087, de 2003.



De iniciativa do Deputado Geraldo Lopes, o Projeto de lei n.º 1087, de 2003, estabelece prazo para a contratação dos aprovados em concurso público promovido pelo Estado. 





No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. O projeto, então, foi distribuído para análise das Comissões de Constituição e Justiça, Administração Pública e Finanças e Orçamento.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, antes que esta se manifestasse, passou a propositura a tramitar em regime de urgência,  designando-se então, relator especial que exarou parecer favorável. 

Na seqüência, foi o projeto encaminhado à Comissão de Administração Pública para análise do mérito, que não logrou manifestar-se no prazo regimental, decorrendo daí a designação deste Deputado, como relator especial. 

Preliminarmente temos a considerar, que o autor demonstra preocupação com a demora na contratação pelo Estado, dos aprovados em concursos públicos e estabelece prazo. 

Refere, em sua justificativa, a existência de “indústria de concurso público” que pratica altas taxas de inscrição e trata os aprovados sem o necessário comprometimento na efetivação dessa contratação. Refere também que as instituições que realizam as provas, auferem elevadas cifras com o número de inscritos. 

Relata ainda que em recente concurso havido na Procuradoria Geral do Estado, para o preenchimento de 120 (cento e vinte) vagas, os aprovados permanecem aguardando a chamada para o preenchimento dos cargos, que entretanto não se realiza, em virtude da argumentação do Estado de obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Na opinião do autor, o Estado é culpado de realizar o concurso sabendo de antemão que não poderia promover de imediato as contratações, de arrecadar fortuna com as inscrições e de deixar perdidos os candidatos em sonhos e ilusões

Conclui o autor: “atitudes como esta devem ser reprimidas e entendemos que a aprovação do presente projeto de lei contribuirá para que seja moralizada a promoção desenfreada de concursos, que objetivam tudo, menos contratar efetivamente os candidatos aprovados” 

Entendemos que o autor observa e faz reflexões sobre os concursos públicos sob prisma que consideramos equivocado. 

Considerando pontualmente as razões citadas, vimos discordar e apresentar fundamentos:

Quanto à indústria do concurso público, quer nos parecer que não se configura dessa forma a abertura de vagas que vem ocorrendo nos vários setores e sendo preenchidas por pessoal cada vez mais qualificado, através desses concursos. Aliás, é de notar a contribuição do Estado no aumento da oferta de vagas, que impacta positivamente a política de geração de empregos.

Já as taxas praticadas nas inscrições e a remuneração das empresas que realizam as provas resultam de processos legais de licitação ou de reconhecimento de notoriedade 

jurídica, se fundação e decorrem da prestação de seus serviços. Quanto à arrecadação de fortunas, não cabe ignorar a existência de despesas com o processo seletivo, cujos custos devem ser atendidos e remunerados os prestadores de serviço. Acresce citar a análise que precede o processo de escolha da empresa e abrange fatores diversos, entre eles qualificação e preço.

Debruçar-se sobre essa questão nos parece improdutivo exercício de questionamentos, vez que ao Estado não cabe parte alguma desses valores arrecadados. Ao contrário, eles se destinam tão somente a remunerar os serviços prestados.  

Passaremos a comentar a alegação do autor, que considera intencional  a demora do Estado, na contratação dos aprovados em concursos públicos e sua falta de comprometimento nessas contratações.

Tal procedimento não pode corresponder à realidade, vez que há jurisprudência federal sobre o tema, que determina o preenchimento das vagas colocadas para concurso.  Essa circunstância por si só impediria, se houvesse, a indústria do concurso, pois os aprovados sempre seriam investidos nos cargos. 

Mister que sejam obedecidas as leis da administração pública sobre concursos e a própria Constituição Federal que, em seu artigo 37, III, disciplina o prazo de validade de concurso como de dois anos, prorrogável uma vez, por igual período. 

Claro está que sendo o prazo de validade dos concursos, de dois anos, não se pode obrigar a contratação em outro prazo que não esse, pois os aprovados têm o direito de serem chamados durante todo o prazo e  sua prorrogação, se houver. Obrigar a chamada antecipada, até noventa dias contados da homologação, como quer o autor,  tornaria inócuo o prazo de validade. Assim, reduziriam-se  as chances de aproveitamento futuro, pois seriam supridas somente as necessidades imediatas. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal é legislação moderna, de inegável valor no disciplinamento da aplicação dos recursos do Estado, estabelece limites e determina punibilidade ao gestor público, no descumprimento. 

Citá-la e pautar-se por ela, não configura leniência do Estado, mas sim  razão para a postergação na contratação dos Procuradores aprovados

Passa a fazer parte integrante deste parecer, os documentos que juntamos para conhecimento e consulta sobre o comportamento da receita do Estado e dados comparativos que passamos a comentar:

A análise da receita tributária do Estado demonstra declínio contínuo ao longo do período. Assim, foi reduzida em 22,3% se comparadas a outubro de 2002 e em 13,7% no acumulado até outubro, além de 11,9% nos últimos doze meses em relação ao período anterior.

O IPVA, Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores teve como demonstrado através dos gráficos, queda na arrecadação comparativa.

O ICMS, Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços apresentou igual trajetória de queda, apesar das iniciativas indutoras de alavancagem como incentivo às vendas.

Observando o resultado do 2º quadrimenstre de 2003, verificamos com clareza que o Estado se situa dentro do limite prudencial da despesa líquida com pessoal, quase alcançando o limite legal.

Expostos os dados, cuja fonte é a Secretaria da Fazenda e demonstrada a situação do Estado perante à Lei de Responsabilidade Fiscal nada resta dizer senão que:

É de se notar que os Procuradores são os defensores do Estado e obviamente quem se beneficia com o maior número desses defensores é ele próprio.   Assim, é ingênuo culpar o Estado. 

Finalmente quanto à crueldade do Estado que trata de maneira pouco responsável  os sonhos de milhares de pessoas e as induz a se perderem nesses sonhos e em ilusões, deixaremos de analisar, visto decorrerem de ilações próprias do autor e que não guardam a menor relação com o mérito da matéria que nos cabe relatar.

Pelo exposto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 1087, de 2003.

a) João Caramez – Relator Especial

